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PROJETO DE LEI Nº 0136/2023  

Em 19 de abril de 2023.  
 

 
DETERMINA A SUBSTITUIÇÃO DOS SINAIS 
SONOROS NOS ESTABELECIMENTOS DE 
ENSINO PÚBLICOS E PRIVADOS A FIM DE NÃO 
GERAR INCÔMODO AOS ALUNOS COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA).  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1.º Os estabelecimentos de ensino públicos e privados ficam obrigados a 

substituir os sinais sonoros por sinais musicais adequados aos alunos com transtorno do 
espectro autista (TEA), para que estes não sejam submetidos a incômodos sensoriais ou 
risco de pânico.  

Art. 2.º O descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará multa, a ser graduanda 
de acordo com a gravidade da infração, o porte econômico do infrator, a conduta e o 
resultado produzido.  

Art. 3.º A fiscalização do cumprimento dos dispositivos constantes desta Lei e a 
aplicação da sanção ficarão a cargo dos órgãos competentes da Administração Pública.  

Art. 4.º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei.  
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, 19 de abril de 2023. 
 

DOUGLAS SERAFIM FELIZARDO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto tem como objetivo a substituição dos sinais sonoros nos 
estabelecimentos de ensino públicos e privados, a fim de não gerar incômodos 
sensoriais aos alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA). Estudos estimam que 
entre 56% e 80% das pessoas no espectro do autismo apresentam a hipersensibilidade, 
ou seja, elas sentem demais os estímulos do ambiente, como o som. Assim, o que pode 
ser uma sensação considerada normal e tolerável para pessoas neurotípicas – sem 
nenhum transtorno de desenvolvimento – pode ser considerada um estímulo 
verdadeiramente aversivo para uma pessoa com autismo, a ponto de gerar angústias e 
sofrimentos incapacitantes. Em virtude disso, é de extrema importância que haja essa 
mudança simples, porém de grande eficácia, com intuito de não gerar mais nenhum 
incômodo a esse grupo de crianças que necessitam frequentar os estabelecimentos de 
ensino de forma mais agradável e saudável possível. Pelos motivos expostos, contamos 
com o apoio dos meus Nobres Pares e do Chefe do Executivo, para que possamos 
aprovar tão louvável proposição. 
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